
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esraoo rÉ sÃo PAULo

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. 14730.000 - Monte Azul Paulisla,/SP

oFicto N" 26312026.

Nilonte Azul Paulista/SP, 15 dê maio dê 2026

Assunto: Encaminhamênto do Projêto dê Lêi

no '1.717, de 14 de maio dispondo sobre

Abertura de Crédito Adicional Especial.

Excelenaíssimo Senhor,

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-mê vir à presença de

Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta respêitosa Casa de Leis o

Projeto de Lei No 1.717 anexo, acompanhado das respectivas JustiÍicativas, o qual tem por

finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito Adicional Especial, provenienaes dê êxcêsso

de arrecadação no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências",

pâra âbêrtura do devido procêssô lêgislâtivo pertinente.

Para tanto, Nobrês Edis, nos lermos da Lei Orgânica do l\,4unicípio de Monte

Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dêssa r. Casa, encaminha-se a presente propositura

para análise e deliberação de Vossas Excelências.

PoÍ tratar a matéÍia de Íelevante inteÍesse público, solicitamos que seja

marcada §EMEAqED!NIi8!4, para deliberação êm caráter de BrelU E

URGÊNCIA.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para eventuais

esclarêcimentos que se fizerem necessários, renovo os votos dê elevada estima e distintas

consideraÇões e na oportunidade, despeço-me.

MARDQUEU Assinàdode íoíma disitat
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prêfeito do Município

Monte Azul Paulista/SP

Excelentíssimo Senhor.

WLSON RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.

NESIÁ



FÉITU MONT
ESTAOO DE O PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730.000 - Montê Azul Paulista./SP

PROJEÍO DE LEI N'1,717.D8 'I5 DE MAIO DE 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeilo do Municipio de Monte Azul Pâulista,
Estado de Sâo Paulo, no uso dê suas atribuições legais,

@.EB que â Câmara Municipal, ÂPROVOU e ele PROMULGA e gW!gN]!
â seguinte Lei:

Art. 1'. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, no
valor de R$ í00.000,00 (cem mil reais), para abertura de dotação orçamentária referente aos
recursos da União, oriundos Fundo Nacional de Saúdê, com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.O29, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lêi OrçamentáÍia vigente, com a

inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
417 10.302.0025.204í.0000 Auxílio Financeiros a Enlidades dê Saúde 100.000,00
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - P J F.R.: 0 05 8í
05 TRANSF E CONVÊNIOS FEDERÂIS-VINCULADOS
300 191 TNCREMENTO MAC PROP. 36000719892202500

Art. 20. O crédilo autorizado no aí. 10 desta lei será coberto com recursos
Íinanceiros provenientes de excesso de arrecadaçáo, apurados durante o exercíciô. conforme
disposto no inciso ll, § 1o, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de '1964, por
meio de recursos financeiros da União, lncremento MAC - Proposta N" 3ô000719892202500

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e os
anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 Íeferentes ao
Programa de que trata a presente Lei, podendo seÍ suplementado se necessário.

Art. /to. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiÇões em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 15 dê maio dê 2026

MARDQUEU SILMO r","a.a"r"rudienàrpo,

F RA N CA:9 304 2 80 98 H|ãY,',"J1:H,.
20 D&ro' 2026.051ç ro's3'11 Ô3nÔ'

MARDOUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista,íSP

Púgina ) 2

Dispõe sobre a abêrtura de Crédito Adicional
Especial, proveníenÍes de excesso de arrêcadação, no
orçamênto-pÍograma do êxercício de 202ô, e dá
outras providências.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{100 - Monte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA DE APRESENTACÂO

PROJETO DE LEI N'1.717. DE 15 DE MAIO DE 2026

Dispõê sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, provenientes de êxcesso de arrêcadaçãô,

no orçamento.programa do êxercício de 2026, e dá

outras providências.

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Submeto à apreciaçáo de V. Exa. projeto de lei que pÍomove adequação

orçamentária à Lei Orçamentária Anual Lei com vislas à abertura de crédito adicional especial

para recebimento dos recursos da L,nião oriundos de recursos Íinanceiros da União repassados

na modalidade lncremenlo MAC - Proposla N" 36000719892202500

Os recursos provêniêntês do repâsse pêlo l\ilinistério da Saúde, lncremento lVlAC,

reÍerente a Proposla No 36000719892202500, pela portaria no 9.044, que estabêlêcê recurso

Íinanceiro do Bloco de Manutenção das Açôes e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atençáo

Especializada, visando a prestação de Serviqos Hospitalares De Media E Alta Complexidade

Nesse sentido, cumpre informar que o crédito especial será Íinanciado na foÍma do

art.43, § 10, inciso ll da Lei FedeÍal no 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de

arÍecadaçâo da Íonte de recursos 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados.

Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razôes que justificam o

encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Casa Legislativa.

Por Íim, tendo em vista a relevância da matéria e a êxistência de prazo legal para

ÍotmalizaÍ a adequêçáo orçamentária, solicito a tramitação da pÍoposta em caÍáter dê urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e

consideração.

Alenciosamenle.

iitA RDe u E u st LVt o §'l#;,t,j:*Ii.:;,J''
FRANCA:93042809 FRÂNC-{er042aoea2o

Dàd.r )02605 15 l0:54.21óto

MARDQUEU SILVIO FRANçA
PÍefeito do Municipio

Monte Azul Paulista/SP
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CÂMÂRÁ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÂUIJSTÂ
'íPalácio 8 de Matço"

Rua Cel. João NÍanoel, no 90 - CEP- 14730-115 fone: 17- 3361'12:A
CNPJ n" 54.163.167 / 0001-00 = site: *vrv.caÍr,aÍafionÍeazul.sp.gov.br

email: secretaria@camârâmonteâzul. sp.gov.br
Estado de São Paulo - Btasil

EDITAL DE CONVOCACÃo - rNcLUsÃo DE PRoJETo DE LEr

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO ÍNTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI"
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 45
MINUTOS DO DIA 18 O DE 2026 PARA REALIZA ÇÃo DA 9a (NoNA) sEssÃo
EXTRAORDIN RIA DE 2026,0A í9A LEG ISLATU RA, QUATR ÊNIO 202512028.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS NO í.7í6 E 1.71712026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRECADAçÃO,.NO ORçAMENTO-PROGRÂMA DO EXERCíC|o DE 2026, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, í5 DE MAIO DE 2026.

WILSON
RODRIGUES:059

02955866

Assinado de forma digital
por WILSON
RODRIGUES:05902955866
Dados: 2026.0 5.1 5 1 5:44:42
-03'00'

WILSON RODR]GUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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MONTE AZUL PAULISTA. 15 DE ABRIL DE 2026.
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prA í8 pE MArO pE 2026 PARA REALIZAçÃO DA 9a (NONA) SESSÃO EXTRAORDINÁRh
DE2026, DA í94 LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

CÂMARÂ MUNICIPAL DE MONTE ÂZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Matço"

Rua Cel. Joào NÍanoel, no 90 - CEP. 14730 115 fons 17- 3361 1254
CNPJ n" 54.163.167 /0001-00 = site: wvw.câÍnâÍâmonteazul.sp.gpv.lx

email: secretaria@camammonteazulsp.ppv.br
Estado de São Paulo - Btasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGTMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO'PALiIIRO TORRIERI" DA
GÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 45 MINUTOS DO

PROJETO DE LEI NO 1.71312026 - DISPOE SOBRE: ACRÉSC|MO NOS VALORES DO
CARTÃO ALIMENTAÇÃO.

MONTE AZUL PAULISTA, 14 DE MAIO DE 2026.

WILSON Assinadodeformadigital' por WILSON

RODRIGU E5:0590 RoDRTGUEs:oseo2ess866

2955g66 Dados:2026.0s.14 10:07:1 1

WILSON ROORIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA_ SP.
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CÂMÂRá, MUNICIPÁI DE MONTE ÂZUL PAULISTA
í'Palácio I de Matço"

Rua Cel. João lvÍanoel, n" 90 - CEP. 14730-115 fone: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54-1ó3.167 /0001-00 = site: www.camaramonteezul.sp.gov.br

emâil: secretâÍia@camaÍâmonteaz ul. sp. gov-br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAC Ão - TNcLUSÃo DE PRoJETo DE LEt

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCh CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO..PALMIRO TORRIERI"
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 45
MINUTOS DO DIA 18 DE E 2026 PARA REALIZA ÇÃo DA sa (NoNA) sEssÃo
EXTRAORDIN RIA DE 2026,OA 19A LEG!SLATURA, QUATRI ÊNlo 202512028.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEÍ NO 1.71212026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉD|TO
ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRECADAçÃO, ^NO 
ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 14 DE MAIO DE 2026.

W!LSON
RODRIGUES:05

902955866

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNTCIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

Assinado de forma digital
porWlLSON
RODRIGUES:05902955866

Dados: 2026.05- 1 5

09:25:32 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-'17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o dê São Paulo

Referente: Projeto de Lei No .171712026 - Dispôe sobre a. abertura de Crédito Adicional
gspeciat, provenientes de excesso dê aÍrecadação, no.orcamênto-progÍama do exercício de
2026, e dá outras providências.

PARECER EM NTO DAS CO IS RMANENTES DE
co ITUI AO JUSTI REDA o EDUC SAUDE E ASSIS NCt AL E

FINAN AS E ORCAMENTO.

Estas ComissÕes Permanentês de Constituição, Justiça e RedaÉo; Educação, Saúde e Assistência
Social; e Finanças e Orçamento após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No

171712026 - Dispõe sobre a abertuÍa de Crédito Adicionâl Especial e Suplementar,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá
outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das
formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos
demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 18 de màio de 2026.
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Gâmara Municipal de Monte Azul Paulista

RelatóÍio de Tramitaçóes - 19/05/2026 11:06i23 - 'l registro(s)

Projeto de Lei No 171712026
Tipo: Executivo

Remêtente: Secretaria
Dêstinatário: Wilson Rodrigo Garcia
Envio:1510512026 Prazo:181O5n026
Objeüvo: Para Exarar Parêcer

Sêquência:1
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 1 5 - Fone: 17 3361-12Y
CNPJ: 54.1 63. 1 67/000í -00 - www.camaramonteazul.sp.gov.br

AUTOGRAFO 216612026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.717, de 15 de maio de 2026.

Dispõe sobre a abeÉura de Grédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-programa do exercício de 2426, e dá
outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de R$ í00.000,00 (cem mil reais), para abertura de dotação
orçamentária reÍerente aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional de SaÚde,
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTU RA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

417 r 0.302.0025.2041.0000
3.3.50.39.00
05
300 19'l

Auxílio Financeiros a Entidades de Saúde
ouTRos sERvlços DE TERcElRos - P J
TRÂNSF E CONVENIOS FEDERAIS.VINCULADOS
TNCREMENTO MAC PROP. 360007198922025m

100.000,00
F.R.: 0 05 81

Artigo 2' - O crédito autorizado no art. 1o desta lei será coberto com
recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o
exercício, conforme disposto no inciso ll, § 1", do artigo 43 da Lei Federal no 4'320,
de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da União, lncremento
MAC - Proposta No 36000719892202500.

/Le fi



PREFEITURA DO MUNI cípro DEMONTE AZU L PAUL ISTA
EST'ADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O-OO0

LEI No.2.880, de 2O de Maio de 2026.

DISPôE SOBRE: a abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de exces.so de arrecadação, no orçamênto_
programa do exercício de 2O26, e dá outras providências.

MARpOlr_EU_ SIIVIO FRANçA, prefeib do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de são pauro, no uso dé suas atribuições legais,

FAZ SABER" que a Câmara Municipal de Monte Azul paulista_
SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o poder Executivo autorizado a abrir um sárito adicionar
especial, no valor de Rg 1oo,o00,0o (cem mil reais), para ôbertura ae aotação
orçamentária referente aos Írecursos da união, oriundos Fundo Nacional de
Saúde, com inctusão no ppA - plano plurianual 2.02612,0t29, LDO - Lei de
Diretrizes orçamentárias 2.o26 e Lei orçamenÉria vigenE, com a inclusãá da
sêguinte dotação orçamentária :

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 00 FUI{DO Ír,tUNICIpal Oe Saúor
417 1O.302.O025.2041.O0(X, Auxítío Financeiros a Entidadês dê Saúde IOO.OOO,OO3.3.50.39.00 oUTROS SERVrçOS DE TERCETRO§ - p J F.R.: O Oi Br05 TRÁÍ{sF E coÍ{vÊ ros FEDERÂrs_vrÍ{cut ÂDos
300 191 II{CREMEÍ{TO MAC pROp. 36OOO719a922O25OO

Art' 20. o cráíito autorizado no aÉ. 10 desta lei seÉ coberto oom necursos
financeiros provenientes de excesso de arrecadaÉo, apurados durantê o
exercício, conforme disposto no inciso II, § 10, do artigo +: aa rci Federal no
4.320, de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da União,
Incremento MAC - Proposta No 36000719892202500

Art, 30. Ficam atualizados os anexos II e III no plano plurianual de
2,02612,029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 refeÍentes ao programa de que trata a presene Lei, @endo
ser suplementado se necessário.

Art.40. Esta Lei entrará êm vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Rêg istre-se, e
Publique-se,

Monte Azul Paulista, 20 de Maio de 2026.

/ .. , ,'-.,
MARDQUEU SILWO FRANçA'

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
Ijs I AD() Dt: SÀO P^t rl ()

Praça Rio Branco. n." 86 - CtiP l{.7-IO-OOO

LEI No.2.880. de 20 de Mãio dê 2026.

DISPÕE SOBRET a abertura de Crédib Âdkional Esp€cial,
pr,oveniêntes de ercesso de arrecadaçáo, no orçaflrerto-
programa do exercício de 2026, e dá oútrôs pmvidências.

MARDOUEU SILWO FRANCA, Prefeito do Munkípio de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiÉG legais,

FÂZ SABER, gue a Câmara Municipâl dê ilonE Azul Paulista-
SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a s€guinte l.êi:

AÍt 10, Faca o Poder Executivo autorizado a abdr um crédato adidonal
esp€cial, no valor de R$ 1OO,ü)O,OO (cêm mil Íeais), para ab€rürra de dotação
orçamentária reÍenente aos recunros da União, oriundos Fundo Naci«mal de
Saúde, com inclusão no PPA - Phno Plurianual 2,O2612.OX), LDO - Lei de
Dirctriz€§ OrçômenÉÍias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, @rn a indusão da
seguinte dotação olsâmentáriâ :

ABERÍURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIÂL

02 05 OO FUIIDO i'IUIIICIPAL DE SAÚDE
417 10.302.0025.2041.0000 Auxílio Financeiros a Eoüdades de Sâridê llxl.flp,oo
3.3.ír,39.00 oUTROS SERVIçOS DE TÊRCEIROS - PJ f.R-: O 05 81
05 TRÂT{SF E CONVETTIOS FEDERAIS-VIÍICI'LÂÍX)S
3oO 191 IÍ{CRE|!|EÍ{TO MAC PROP. 3600O719Ar22OU,OO

Art 20. O crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com nscunrdr
financeiÍos provenientes de excesso de arÍêcadação, apuradc durante o
exercicio, @nforme disposto no inciso U, s 10, do aÊigo 43 da Lei Federat no
4.320, de 17 dê março de 1964, por meio de recursos finâncêircs da União,
Incremento MAC - Propostã No 36000719892202500
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Aft. 30. Ficam aüralizâdos (xi anetxos U e III no pbno phrianual de
2.02612.029 e os anexos V e VI na Lei de DiÍetrizês Orçamertárias para o
exercício d€ 2,026 r€Íerentês ao progÍama de quê tÍata a presente Lei, pódêndo
ser suplementado sê necessário.

Art 40. Esta Lei entrará em vigor na datâ dê sua publicação, rsvogÉtdas as
disposições em contÍárao.
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Reg istÍe-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 20 de Maio de 2026.

l{unicípio de Montê Azul Paulista -5P

oiáíio ofi.iat.ssinàdo dtgitatmentê conÍormê lttP no 2.20G2. de 2001, e Le 14.063, de 2020,gaíantindo autÊntkidôdê, vàbde iuÍídicã e iú€gÍidadÊ
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/,
MARDQUEU SrLVr'O rnançl '

Prefeito do Município
Montê Azul Paulista-SP.
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